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PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 493/PRES, de 20 de maio de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.066505/2015-36, resolve:  
Art. 1º Conceder, a partir de 15 de agosto 2016, licença para tratar de interesses particulares, à servidora JULIE RUSSELLE 
PORTMANN BORBA, Administradora, NS-B-V, matrícula nº 1518866, pelo período de 3 (três) anos, com base no Artigo 91 
da Lei nº 8.112/90. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente da Funai 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 154/CGGP, de 20 de maio de 2016. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUSBTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 
Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.110555/2015-68, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, até 29 de agosto de 2016, à servidora 
RAQUEL DA SILVA VIEIRA, Agente em Indigenismo, NI-A-III, matrícula nº 1497311, lotada na Coordenação Regional 
Roraima-RR. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FELÍCIO DOS SANTOS 
Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas Substituto 

 
CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 041/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.061515/2013-13, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 
irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 052/2016/CORREG/FUNAI/MJ, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 042/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.061520/2013-DV, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 
irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 053/2016/CORREG/FUNAI/MJ, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 043/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo Disciplinar nº 08620.024573/2011-02, resolve:  
Art. 1º - Reconduzir a pertinente Comissão processante, que será composta pelas servidoras MARIA DE LURDES SALES 
ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO 
RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência 
da primeira, dar continuidade ao apuratório, nos termos da inaugural Portaria nº 103/2014/CORREG/FUNAI, de 24 de abril de 
2014, e considerando o prazo de recondução da Portaria nº 175/CORREG/FUNAI/MJ, de 15/12/2015.    
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 044/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei nº 8.112/90, e a teor do Despacho nº 
059/2015/COAD/CORREG/MJ, e em face do Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.061519/2013-00, resolve:  
Art. 1º - Reconduzir a pertinente Comissão processante, que será composta pelas servidoras MARIA DE LURDES SALES 
ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO 
RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência 
da primeira, darem continuidade ao apuratório nos termos da inaugural Portaria nº 197/CORREGEDORIA/FUNAI, de 25 julho 
de 2014 e considerando o prazo de Recondução da Portaria nº 084/CORREG/FUNAI/MJ, de 23/04/2015.  
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 045/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei nº 8.112/90, e a teor do MEMO Nº 021/CPAD/2015 e 
em face do Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.015552/2013-50, resolve:  
Art. 1º - Reconduzir a pertinente Comissão processante, que será composta pelas servidoras MARIA DE LURDES SALES 
ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO 
RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência 
da primeira, darem continuidade ao apuratório nos termos da inaugural PORTARIA Nº 185/CORREGEDORIA/FUNAI, de 01 
de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço da Funai, de 01/07/2013, e considerando o prazo de Prorrogação da Portaria 
nº 093/CORREG/FUNAI/MJ, de 23/04/2015.  
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 046/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei nº 8.112/90, e a teor do MEMO Nº 032/CPAD/2015 e 
em face do Processo Administrativo Disciplinar nº 08752.009900/2013-50, resolve:  
Art. 1º - Reconduzir a pertinente Comissão processante, que será composta pelas servidoras MARIA DE LURDES SALES 
ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO 
RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência 
da primeira, darem continuidade ao apuratório nos termos da inaugural PORTARIA Nº 184/CORREGEDORIA/FUNAI, de 01 
de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço da Funai, de 01/07/2013, e considerando o prazo de Prorrogação da Portaria 
nº 092/CORREG/FUNAI/MJ, de 23/04/2015.  
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 047/CORREG/FUNAI/MJ, DE 20 DE MAIO DE 2 016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de maio 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas no 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, e 
tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei nº 8.112/90, e a teor do MEMO Nº 031/CPAD/2015 e em face do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.000703/2011-11, resolve:  
Art. 1º - Reconduzir a pertinente Comissão processante, que será composta pelas servidoras MARIA DE LURDES SALES 
ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO 
RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência 
da primeira, darem continuidade ao apuratório nos termos da inaugural PORTARIA Nº 182/CORREGEDORIA/FUNAI, de 01 
de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço da Funai, de 01/07/2013 e considerando o prazo da Portaria nº 
090/CORREGEDORIA/FUNAI, de 23 de abril de 2015.  
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 048/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de maio 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas no 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2012, e 
tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e a teor do Memorando nº 014/CPAD/2015 e em face do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.054168/2013-72, resolve:  
Art. 1º - Reconduzir a pertinente Comissão processante, que será composta pelas servidoras MARIA DE LURDES SALES 
ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO 
RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência 
da primeira, darem continuidade ao apuratório nos termos da inaugural Portaria nº 128/CORREG/FUNAI/MJ de 15.05.2014 
publicada no Boletim de Serviço da Funai em 16/05/2014, e considerando o prazo de Prorrogação da Portaria nº 
045/CORREG/FUNAI/MJ, de 09/03/2015.  
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 049/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.002966/2010-76, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 
irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 60/2016/CORREG/FUNAI/MJ, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 050/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.000395/2011-16, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 
irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 064/2016/CORREG/FUNAI/MJ, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 051/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.031871/2015-74, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 
irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 61/2016/CORREG/FUNAI/MJ, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 052/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.087144/2015-61, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 
irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 62/2016/CORREG/FUNAI/MJ, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 053/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.054363/2015-64, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 
irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 65/2016/CORREG/FUNAI/MJ, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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PORTARIA Nº 054/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.000517/2015-06, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 
irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 63/2016/CORREG/FUNAI/MJ, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 055/CORREG/FUNAI/MJ, de 20 de maio de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.100671/2015-79, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 
irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 66/2016/CORREG/FUNAI/MJ, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na 
Coordenação Regional Nordeste I/AL, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
172429, lotada na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

 
 


